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e, 

Projeto de Lei nº. 193 /2007, de 17 de agosto de 2007. 

“Define obrigações de pequeno valor, 
no ambito da Fazenda Municipal, a 
serem pagas independentemente de 
precatorios e da outras providéncias”. 

O Prefeito Municipal de Massapé do Piaui, Estado do Piaui, faz 

saber que a Camara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. — Para efeito do que dispde o art. 100, $ 3° e 5° da 

Constituicdo Federal de 1988, relativamente à expedicdo de precatério no 

ambito da Fazenda Municipal, seréo considerados de pequeno valor os débitos 

ou obrigagdes, oriundos de sentenca judicidria transitada em julgado em 

desfavor da Fazenda Municipal, que tenham valor igual ou inferior a 02 (dois) 

salarios minimos na data da apresentação para pagamento. 

Art. 2°. — Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo, 

revogadas as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Massapé do Piaui-Pl, em 17 de 

agosto de 2007. 

Benedito Esmério de Souza 
Prefeito Municipal 
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